
REPÚBLICA PORTUGUESA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 705
Senhores Deputados. — A vossa comis

são de instrução superior, especial e téc
nica dedicou especial 'atenção à proposta 
de lei n.° 549-B, de iniciativa do Sr. Mi
nistro de Instrução Pública, sôbre as ba
ses de reorganização das Faculdades de 
Sciências.

A admissão desta proposta, tal como está 
redigida, viria destruir o princípio da es
pecialização tam sábiamente estabelecido 
nas leis universitárias e pelo próprio au
to r da proposta no seu artigo 10.° da lei 
de 19 de Junho de 1916.

As disciplinas que constituem o quadro 
geral das Faculdades de Sciências são 
tam heterogéneas, é tal a diversidade de 
«ciências professadas nos seus cursos que 
não há possibilidade de se dispensar o 
princípio basilar da especialização.

Sem êle não haveria progresso nas 
sciências.

Embora restrito, o nosso meio scientí- 
fico prova à evidência que só os especia
listas têm produzido trabalhos originais 
na sciência que têem professado, quer se
jam as matemáticas, as físico-químicas ou 
os histórico-naturais.

Não aceitando pois a destruição do prin
cípio basilar da especialização, forçoso é 
modificar a constituição do jú ri de concur
sos, conforme ó estabelecido nesta pro,- 
posta, o qual deve continuar a ser como 
estatui a lei fundamental de organização 
universitária, já  alterada para os concur
sos para segundos assistentes pelo decreto 
que aprovou o regulamento privativo da 
Faculdade de Sciências de Lisboa, de 11 
de Maio de 1915, e que portanto é ilegal 
sob êsse ponto de vista. \

Aparte estas modificações, que são as 
mais importantes, e algumas outras alteT

rações que são introduzidas, porque todas 
tendem a aperfeiçoar cada vez mais o en
sino nas Faculdades de Sciências, a vossa 
comissão é de opinião que a proposta de 
iniciativa do Sr. Ministro de Instrução Pú
blica deve ser aprovada.

*

Na base 2.a eliminamos as palavras: 
«salvo o disposto na base 8.a» por trazer 
a criação de três lugares de professores 
extraordinários, sem vantagem ou neces
sidade alguma para o ensino. Maior razão 
haveria em transferir a Paleontologia para 
o grupo biológico e, neste caso, encontra
ria a sua justificação a criação dos referi
dos lugares.

Julgamos útil introduzir na proposta de 
lei uma nova base sôbre as matrículas nas 
Faculdades de Sciências porque, sendo as 
Escolas de Farmácia estabelecimentos de 
ensino superior, que fazem parte das Uni
versidades, mal se compreende que, tendo 
os alunos dessas escolas de cursar nas F a
culdades de Sciências algumas cadeiras, 
que são exigidas aos alunos dessas Facul
dades, sejam dispensados das mesmas con
dições de entrada.

Na base 4.a tornamos extensivo a ou
tros estabelecimentos de ensino o que est4 
consignado só para as Faculdades de Me
dicina, devendo porêm o júri sér consti
tuído só por professores das Faculdades 
de Sciências. Tornamos também extensivo 
às Escolas de Farmácia o disposto para as 
matrículas na Escola Naval e na Escola 
de Guerra.

Na base 5.a reduzimos a duas as épo
cas de exames, conforme dispõe a lei or
gânica e o artigo 13.° da lei n.° 616, de>
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19 de Junho de 1916, e propomos que es- j 
sas épocas sejam as de Julho e de Outu
bro.

A experiência tem mostrado que não é 
dispensada a autorização para a realiza
ção da terceira época, de Outubro; enten
demos, porêm, que três épocas de exames 
causam embaraço à regularidade dos ser
viços académicos, sem grandes vantagens 
para o ensino, porque sucede geralmente 
que os alunos que devem fazer os exames 
na época de Março pedem o seu adia
mento para Julho, por falta de habilita
ção.

Modificamos também a base 6.a, porque 
as excursões scientíficas, que sempre obri
gam a despesas, por vezes avultadas, 
constituem um encargo violento para os 
alunos, já  bem sobrecarregados.

Também entendemos que compete ao 
professor regular os trabalhos práticos, 
assim como orientar as conferências da 
sua cadeira, as quais nunca devem subs
tituir as lições magistrais. Anular a ins
crição dos alunos que não teaham assis
tido ou tomado parte em dois terços das 
conferências, que houver nos cursos res
pectivos, seria estabelecer o regime da 
falta ás aulas, o que é contra a lei orgâ
nica das Universidades.

Na base 7.a modificamos a classificação 
dos assistentes e mantemos o princípio 
da especialização, que é indispensável 

. conservar, como bem se acha consignado 
no artigo 10.° da lei n.° 616, de 19 de 
Junho de 1916, e como o compreendeu o 
autor da reforma universitária. Sem êle 
não pode haver nas Faculdades de Sciên- 
cias progresso e competência. E  foi para 
isto, evidentemente, que se fez uma tam 
ampla reforma do ensino, que honra o 
Govêrno que a decretou.

Obedecendo aos mesmos princípios, in
troduzimos uma nova base sôbre a remo
delação e concursos do pessoal privativo 
das Faculdades, por nada se achar legis
lado sôbre o assunto.

Não aceitamos a base 8.a, por não ha
ver razão pedagógica que a‘ justifique e 
trazer aumento de despesa. •

Na base 9.a substituímos o júri de três 
membros, para a apreciação das teses, 
pelos professores da secção perante a 
qual ela deve ser também discutida, em-, 
bora com a assistência dos outros profes-, 
sores. Não vemos, todavia, razões pelas

í quais se deva estabelecer uma espécie de 
censura prévia, aos trabalhos apresenta
dos antes da sua discussão.

Acrescentamos ainda uma base nova 
relativa ao ensino dos preparatórios feitos 
nas Faculdades de Sciências para admis
são nas Faculdades de Medicina (P. C. N.), 
porque a experiência tem demonstrado 
não haver tempo, num semestre, para dar 
as matérias indispensáveis' e ser funda
mental para o estudo feito na cadeira de 
Microbiologia e de Bacteriologia profes
sada nas Faculdades de Medicina os co
nhecimentos que a Botânica e a Zoologia 
fornecem para o estudo dos microorganis
mos. Esta modificação não traz aumento 
de despesa, porque se reduz igual tempo 
de ensino nas cadeiras de zoologia dos 
vertebrados e Botânica especial, cujo es
tudo se faz suficientemente durante um 
semestre em cada uma das cadeiras.

Na base 11.a restringimos as disposi
ções aos casos gerais que se apresentam, 
aos quais devemos atender por se tra tar 
de direitos adquiridos.

Não há razão para que se cortem brus
camente êsses direitos. Se o Govêrno per
mitiu que se abrissem concursos para se
gundos assistentes definitivoss em as condi
ções exigidas pelas leis universitárias, 
quando o que deveria consentir-se era que 
êles fôssem nomeados, provisóriamente, 
para não vedar os lugares aos futuros di
plomados por essas Faculdades, não pode 
agora negar a entrada definitiva a assis
tentes que, embora provisóriamente, as 
Faculdades têm julgado capazes para 
exercer êsses lugares em anos segui
dos, com tirocínio nas suas especialidades 
durante muitos anos em lugares públicos 
que desempenham, e que, alêm disso, têm 
mostrado, por numerosos trabalhos scien- 
tíficos originais, que são competentes e 
dignos de verem recompensados os seus 
esforços e sacrifícios.

Pela lei universitária não foi dado o di
reito à promoção aos antigos demonstra
dores, naturalistas e repetidores. Foi uma 
injustiça.

E se quási todos conseguiram sair dessa, 
situação deprimente para funcionários, que 
durante anos seguidos demonstraram a  
sua competência, quer por trabalhos labo
ratoriais, quer por publicações originais 
de valor scientífico incontestável, outros,
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porêm, por circunstâncias várias não ob
tiveram ainda a justa reparação.

Nas sciências físico-químicas e histórico- 
naturais, os trabalhos laboratoriais cons
tituem a base de todo o trabalho original, 
que é indiscutivelmente primacial.

Se aqueles funcionários tem continuado 
■a ser propostos pelas Faculdades para a re
gência dos trabalhos práticos ou de ca
deiras é porque, incontestávelmente, pas
sados os primeiros anos de experiências, 
•as Faculdades lhes reconheceu competên
cia.

Nem sempre os concursos por provas 
públicas trazem a certeza do valor dos 
candidatos. Bem pelo contrário. Algumas 
vezes essa preferência resulta dum sim
ples acaso de felicidade.

Compreende-se que alguns professores 
das Faculdades tenham escrúpulos em to
mar a iniciativa de fazer promoções; mas 
o Govêrno só se honra fazendo justiça e 
facilitando a selecção do professorado en
tre  os indivíduos de comprovada autori
dade e valor scientífico.

Tais são as razões que nos levaram a 
redigir da forma seguinte a proposta que 
nos foi submetida:

l . a
Cada uma das Faculdades de Sciências 

das três Universidades da República terá- 
o seu regulamento privativo, que mante
nha e assegure a sua independência e au
tonomia.

Êsses regulamentos serão elaborados 
de harmonia com a lei n.° 616, de 19 de 
Junho de 1916, e com as disposições não 
modificadas dos decretos com fôrça de lei, 
de 19 de Abril e de 12 do Maio de 1911, 
que estabeleceram as Bases da nova cons
tituição universitária» e o Plano geral dos 
estudos das Faculdades de Sciências, salvo 
o preceituado nas bases seguintes:

2.a
As disciplinas professadas nas Facul

dades de Sciências,,serão as mencionadas 
nos artigos 3.° e 4.° do decreto com fôrça 
de lei, de 12 de Maio de 1911, no decreto 
n.° 30, de 8 de Julho de 1913, e na lei 
n.° 239, de 15 de Julho de 1914, e con
tinuarão distribuídas pelas mesmas três 
secções; poderá, todavia, cada uma das 
Faculdades, sem prejuízo do disposto no 
artigo 6.° do primeiro daqueles decretos,

desdobrar cursos dessas secções, alterar 
a sua duração actual, ou modificar a sua 
constituição, como entender mais conve
niente para a maior proficuldade do en
sino, uma vez que do pagamento das gra
tificações de exercício não advenha para o 
Estado encargo superior ao resultante do 
regulamento aprovado por decreto de 22 
de Agosto de 1911, do decreto n.° 30, de 
8 de Julho de 1913, da lei n.° 239, de 15 
de Julho de 1914, e do decreto n.° 1:724, 
de Julho de 1915.

3.a
Nenhum aluno poderá matricular-se nas 

Faculdades de Sciências sem ter o curso 
complementar de sciências dos liceus.

4 .a
Os cursos professados nas Faculdades 

de Sciências dão direito à obtenção dos 
graus de bacharel, e, bem assim, consti
tuem preparação para as outras Faculda
des, Escolas e Institutos de ensino espe
cial ou profissional.

Ficarão bacharéis, em cada uma das 
secções, os alunos que obtiverem aprova
ção em todos os cursos dessa secção (com 
excepção dos cursos gerais), nos cursos 
subsidiários de desenho e nos cursos das 
outras secções, designadas nos artigos 9.°, 
10.° e 11.° do decreto com fôrça de lei de 
12 de Maio de 1911.

Alêm dêstes bacharelatos poderão cons* 
tituir-se outros com quaisquer combina
ções de cursos, desde que os planos res
pectivos sejam aprovados pela Faculdade 
e a duração total dos estudos não seja in
ferior a oito semestres.

5.a
A habilitação dos alunos será julgada 

por exames, que serão feitos por grupos 
de disciplinas, conforme nos regulamen
tos se estabelecer, quando se destinarem 
à obtenção do grau de bacharel, e singu
lares ou por disciplinas isoladas, quando 
constituírem preparação para as Faculda
des, Escolas e Institutos de ensino especial 
ou profissional.

Os exames dos cursos preparatórios 
, para quaisquer outros estabelecimentos de 

ensino, como os dos cursos dos bachare
latos, serão efectuados perante um júri 
constituído só de professores das Facul
dades de Sciências, e poderão fazer-se por 
grupos de disciplinas ou por disciplinas
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isoladas, conforme nos regulamentos pri
vativos de cada Faculdade se estabelecer.

A aprovação em exames singulares.das 
disciplinas de qualquer grupo dá ao aluno 
o direito de fazer o exame de grupo des
sas disciplinas na mesma Faculdade, sem 
nova frequência, uma vez que se sujeite 
aos programas que vigorarem no ano em 
que fizer êsse exame.

Para a matrícula na Escola de Guerra, 
na Escola Naval e nas Escolas de Farm á
cia, a aprovação em exame de grupos que 
compreenda uma determinada disciplina, 
dispensa a aprovação no exame singular 
dessa disciplina.

6.a
Haverá duas épocas do exames: em Ju 

lho e Outubro.
O aluno reprovado num exame poderá 

repeti-lo, sem nova freqúência, dentro de 
urtl ano, porêm não na mesma época; e, 
se ficar reprovado segunda vez, terá de 
se inscrever novamente para poder ser 
admitido ao exame.

7>a
O ensino nas Faculdades de Sciências 

constará: duma parte livre— lições magis
trais e excursões scientíficas; e duma parte 
obrigatória para os alunos, conferências e 
trabalhos práticos.

Não poderá haver, em cada curso, mais 
de uma conferência por semana, nem me
nos de uma por mês, sem prejuízo das 
lições magistrais.

No fim de cada semestre proceder-se 
há à classificação dos trabalhos práticos, 
sendo anulada, em cada curso, a inscri
ção dos alunos que não tiverem executado 
correctamente dois terços das provas que 
lhes houverem sido distribuídas.

8.a
Conforme determina o artigo 5.° do de

creto com fôrça de lei de 12 de Maio de
1911, o ensino nas Faculdades de Sciên
cias continua a ser feito normalmente por 
professores ordinários, extraordinários e 
assistentes.

Mediante requerimento dirigido ao rei
tor, serão admitidos nos laboratórios de 
cada grupo, como estagiários' ou auxilia
res do ensino, sem remuneração, os ba
charéis' e doutores, na respectiva secção, 
que assim o desejem. Na falta dêste^ di
plomados, ou no caso do número dêles ser

insuficiente, poderão ser admitidos no es
tágio quaisquer indivíduos que para isso-' 
requeiram e que possuam, pelo menos, 
aprovação nas cadeiras gerais do grupo- 
ou sub-grupo em que pretendam exercer 
êsse estagiato.

A permanência dos estagiários, nos la
boratórios, dependerá de recondução anual, 
que será feita pelo reitor, mediante inicia
tiva e parecer favorável de um professor 
efectivo do grupo.

Aos indívíduos que completem três. 
anos de estágio, embora não consecutivosr  
será passado um diploma especial de es
tagiato, assinado pelo reitor, pelos profes
sores efectivos do grupo e pelo secretário 
da Universidade.

As nomeações dos assistentes serão 
feitas mediante aprovação em concurso 
de provas públicas, para cuja admissão 
se torna indispensável a carta de doutor 
na secção e o diploma de estagiato no- 
respectivo grupo.

Este concurso será realizado perante 
um júri constituído pelos professores da 
secção, presidido pelo professor mais ve
lho do grupo em que se efectua o con
curso, ò qual terá voto de desempate.

No caso de-haver vagas nos lugares de 
assistentes, poderão essas vagas ser preen
chidas, provisóriamente, por indivíduos ju l- 

"■gados competentes pelos professores do- 
grupo, dando-se em todos os casos prefe
rência aos habilitados com o diploma de 
estagiato.

Aos concursos para professores extraor
dinários só podem ser admitidos os assis
tentes de qualquer Faculdade de Sciên
cias da República, com três anos, pelo 
menos, de assistência efectiva. Estes con
cursos são documentais e realizados pe
rante um jú ri constituído conforme o que 
nesta base é estabelecido para os concur
sos de assistentes.

Para a nomeação definitiva de profes
sores por distinção será indispensável o 
parecer favorável de, pelo menos, um pro
fessor do respectivo grupo e a apresenta- 

j ção de publicações que provem trabalho 
importante de investigação scientífica ori
ginal, exercido pelo indivíduo que se pre
tende nomear, numa sciência professada 
no grupo.

9.a
A recondução de qualquer pessoal in

terino do quadro privativo de cada grupo-
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das Faculdades de Sciências será pro
posta ao Govêrno pelo conselho da res
pectiva Faculdade, mediante iniciativa e 
parecer favorável dum professor efec
tivo dêsse mesmo grupo. As recondu
ções no mesmo lugar poderão suceder-se 
anualmente, como é conveniente para se 
conservar funcionários bons e cada vez 
mais habilitados — até o provimento de
finitivo das vagas, por concurso. Este 
realizar-se há perante um júri constituído 
como o dos concursos para assistentes, e 
a s ’ suas condições serão reguladas pelos 
professores do grupo respectivo, com san
ção do reitor, e constarão de edital apro
vado pelo Govêrno.

10.a
As condições para a obtenção do grau 

de doutor são as estabelecidas no ar
tigo 31.° do decreto com fôrça de lei de 
12 de Maio de 1911. A tese de doutora
mento poderá ser submetida, préviamente 
à apreciação dos professores da secção 
à qual concorre o candidato, e que resol
verão se está em condições de ser admi
tida. No caso afirmativo, será a mesma 
tese discutida perante um júri constituído 
pelos professores da secção respectiva, 
presidido pelo reitor e com a assistência 
obrigatória de todos os professores da Fa
culdade, em exercício.

l l . a
Alêm das estações de Zoologia marítima 

das Universidades do Pôrto e de Coim
bra, será criada uma outra, entre a foz 
do Tejo e , a foz do Sado, dependente do 
Museu Bocage, da Faculdade de Sciências 
de Lisboa.

, 12.a
Depois de publicados os regulamentos 

privativos das três Faculdades de Sciên
cias, estas acordarão entre si îs condições 
em que serão permitidas as transferências 
dos seus alunos, e bem assim aquelas em 
que serão concedidos os graus universitá
rios aos que tiverem frequentado mais que 
uma Faculdade.

Sala das sessões, 19 de Março de 1917.

13.a
As cadeiras de Zoologia e do Botânica, 

preparatórios para o ensino da Medicina, 
passam a ser anuais, mas divididas em 
dois semestres cada uma, pela seguinte 
forma: 1.° semestre, Zoologia; 2.° semes
tre, Microbiologia Animal; 1.° semestre, 
Botânica; 2." semestre, Microbiologia Ve
getal. As cadeiras de Zoologia dos Ver
tebrados e Geografia Zoológica e a de 
Botânica especial e Geografia Botânica 
passarão a ser semestrais (1.° semestre); 
devendo os alunos continuar a frequentar 
os laboratórios respectivos durante o 2.° 
semestre.

14.a
(Transitória)

Serão garantidos os direitos adquiridos 
dos actuais segundos assistentes que 
tiverem sido nomeados por concurso de 
provas públicas nos termos da legislação 
anterior.

Serão igualmente garantidos os direitos 
dos candidatos a qualquer concurso para 
segundos assistentes que tenha sido aberto 
até esta data e que, por qualquer motivo, 
não tenha sido aiijda realizado.

Aos actuais primeiros assistentes defi
nitivos, sem direito a promoção, antigos 
demonstradores, repetidores ou naturalis
tas, ser-lhe há concedido êsse direito, in
dependentemente de qualquer concurso ou 
Qxame, desde que hajam sido encarrega
dos pela respectiva Faculdade da regên
cia de cadeira durante, pelo menos, três 
anos, ou hajam publicado memórias* sciên- 
tíficas originais e de reconhecido valor.

Os actuais segundos assistentes provi
sórios, que desempenhem cumulativamente 
quaisquer cargos scientíficos há mais de 
quinze anos nas antigas escolas e hoje 
Faculdades de Sciências e que tenham 
exercido aqueles lugares durante, pelo me
nos, cinco anos e publicado memórias scien- 
tíficas originais e de reconhecido valor, se
rão nomeados primeiros assistentes, com 
direito à promoção, para as vagas exis
tentes. Para os efeitos da promoção será 
dada a preferência àqueles cujos traba
lhos maior valor scientífico representem.

José Maria Gomes.
E . A . Lima Basto.
João Barreita.
João de Barros.
Augusto Nobre, relator.
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Senhores Deputados.—A proposta de lei 

n.° 594—B, da iniciativa do ex-Ministro de 
Instrução Pública, o Sr. Dr. Pedro Mar
tins, estabelece as bases para a reorgani
zação das Faculdades de Sciências.

Da aprovação destas bases e das emen
das propostas pela vossa comissão de ins
trução superior, especial e técnica, não 
resultam encargos para o Estado, o que é

Sala das sessões, 10 de Julho de 1917.

ainda salvaguardado pelas disposições da 
base 2.a

E  certo que pela base 11.a se cria uma 
nova Estação de Zoologia marítima, a qual 
será custeada certamente pelos fundos pró
prios das Faculdades.

Entende pois a vossa comissão de Finan
ças que esta proposta está nas condições 
de ser aprovada.

Francisco de Sales Ramos da Costa, pre, 
sidente.

João Tamagnini de Sousa Barbosa. 
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Casimiro Rodrigues de Sá.
Cermano Martins.
Pires de Campos.
Ernesto Júlio Navarro, relator.
José Mendes Nunes Loureiro.

P r o p o s ta  d e  l e i  n .° 5 9 4  -  B
Bases de reorganização das Faculdades 

de Sciências

l . a
Cada uma das Faculdades de Sciências 

das três Universidades da República terá 
o seu regulamento privativo, que mante
nha e assegure a sua independência e au
tonomia.

Êsses regulamentos serão elaborados 
de harmonia com a lei n.° 616, de 19 de 
Junho de 1916, e com as disposições não 
modifícadás, dos decretos com fôrça de lei 
de 19 de Abril e de 12 de Maio de 1911, 
que estabeleceram as «Bases da nova 
constituição universitária» e o «Plano ge
ral de estudos das Faculdades de Sciên
cias», salvo o preceituado nas Bases se
guintes.

2.a
As disciplinas professadas nas Facul

dades de Sciências serão as mencionadas 
nos artigos 3.° e 4.° do decreto com fôrça 
de lei, de 12 de Maio de 1911, no de
creto n.° 30, de 8 de Júlho de 1913, e na 
lei n.° 239, de 15 de Julho de 1914, e 
continuarão distribuídas pelas mesmas três 
secções; poderá, todavia, cada um a. das

Faculdades, sem prejuízo do disposto no 
artigo 6.° do primeiro daqueles decretos, 
desdobrar cursos dessas secções, alterar 
a sua duração actual, ou modificar a sua 
constituição, como entender mais conve
niente para a maior proficuidade do ensi
no, uma vez que do pagamento das gra
tificações de exercício não advenha para o 
Estado encargo superior ao resultante do 
regulamento aprovado por decreto de 22 
de Agosto de 1911, do decreto n.° 30, de 
8 de Julho de 1913, da lei n.° 239, de 
15 de Julho de 1914, e do decreto n.° 
1:724, de Julho de 1915, salvo o disposto 
na Base 8.a

3.a
Os cursos professados nas Faculdades 

de Sciências dão direito a obtenção dos 
graus de bacharel, e, bem assim, consti
tuem preparação para as outras Faculda
des, Escolas e Institutos de ensino especial 
ou profissional.

Ficarão bacharéis em cada uma das 
secções os alunos que obtiverem aprova
ção em todos os cursos dessa secção (com 
excepção dos cursos gerais), nos cursos 
subsidiários de desenho e nos cursos das 
outras secções designados nos artigos 9.°,
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10.° e 11.® do decreto com fôrça de lei, 
de 12 de Maio de 1911. %

Alêm dêstes bacharelatos poderão ins
tituir-se outros com quaisquer combina
ções de cursos, desde que os planos res
pectivos sejam aprovados pela Faculdade 
e a duração total dos estudos não seja 
inferior a oito semestres.

4 .a
A habilitação dos alunos será julgada 

por exames, que serão feitos por grupos 
de disciplinas, conforme nos regulamentos 
se estabelecer, quando se destinarem à 
obtenção do grau de bacharel, e singu
lares, ou por disciplinas isoladas, quando 
constituírem preparação para as Faculda
des, Escolas e Institutos de ensino espe
cial ou profissional.

Os exames dos cursos preparatórios 
para as Faculdades de Medicina poderão 
fazer-se por grupos de disciplinas ou por 
disciplinas isoladas, conforme nos regula
mentos se estabelecer.

A aprovação em exames singulares das 
disciplidas de qualquer grupò dá ao aluno 
o direito de fazer o exame de grupo des
sas disciplinas na mesma Faculdade, sem 
nova frequência, uma vez qué se sujeite 
aos programas que vigorarem no ano em 
que fizer êsse exame.

Para a matrícula na Escola de Guerra 
e na Escola Naval, a aprovação em exa
me de grupo, que compreenda uma deter
minada disciplina, dispensa a aprovação 
no exame singular dessa disciplina.

5.a
Haverá tres épocas de exames: em 

Março, Julho e Outubro.
O aluno reprovado num exame poderá 

repeti-lo, sem nova frequência, dentro de 
um ano, porêm não na mesma época; e, 
se ficar reprovado segunda vez, terá de 
se inscrever novamente para poder ser 
admitido ao exame.

6‘aO ensino nas Faculdades de Sciências 
constará duma parte liv re : lições magis
trais; e duma parte obrigatória: confe
rências, trabalhos práticos e excursões 
scientíficas.

A forma das conferências será regu
lamentada pelas Faculdades, para cada 
curso, no princípio de cada ano lectivo,

sem prejuízo dos demais serviços escola
res. .

Não poderá haver em cada curso mais 
de uma conferência por semana, nem me
nos de uma por mês.

Será anulada a inscrição dos alunos 
que não tiverem assistido ou tomado parte 
em dois terços das conferências que hou
ver nos cursos respectivos.

No fim de cada semestre proceder-se há 
à classificação dos trabalhos práticos, o 
dos relatórios das excursões scientíficas, 
sendo igualmente anulada, em cada curso, 
a inscrição dos alunos que não tiverem 
executado correctamente dois terços das 
provas que lhes houverem sido distribuí
das.

7.a
As nomeações para o cargo de segundo 

assistente serão feitas por escolha, nos 
termos do artigo 124.° do decreto de 14 
de Julho de 1911, que aprovou as «Bases 
regulamentares do Instituto Superior Téc
nico», ou por concurso documental, a 
que poderão concorrer os bacharéis em 
cujo curso se compreenda o grupo respec
tivo.

Os èegundos assistentes poderão ser 
em número ilimitado, mas só terão direito 
a remuneração os mais antigos que não 
excedam o número fixado pelo artigo 44.° 
do decreto com fôrça de lei de 12 de Maio 
de 1911.

As nomeações dos primeiros assisten
tes serão feitas por concurso de provas 
públicas, aberto perante o Conselho da 
Faculdade, ao qual só poderão concorrer 
os segundos assistentes das três Faculda
des de Sciências, reconduzidos no fim do 
período de dois anos, que já  tiverem obtido 
o grau de doutor, e os actuais primeiros 
assistentes sem direito a promoção.

As nomeações dos professores extraor
dinários serão feitas por concurso do
cumental aberto perante o Conselho da 
Faculdade, ao qual só poderão concorrer 
os primeiros assistentes da mesma F a
culdade, do grupo em que ocorrer a vaga, 
reconduzidos no fim de três anos de ser
viço.

No grupo de Sciências Biológicas os 
primeiros assistentes, que pretenderem 
concorrer a professores extraordinários, 
deverão ter feito serviço ininterrupto por 
mais de três anos nos laboratórios do> 
sub-grúpo em que a vaga se der.
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Para os efeitos dos concursos por pro
vas públicas, e da promoção dos primei
ros assistentes a professores extraordiná
rios, e dêstes a professores ordinários, 
considerar-se bá cada uma das secções 
subdividida nos grupos indicados no ar
tigo 44.° citado na Base anterior, salvo 
quanto às Sciências Biológicas, que for
marão dois sub-grupos, um de Botânica, 
outro de Zoologia e Antropologia, tendo 
cada um delês um professor ordinário e 
um professor extraordinário.

9.a
As condições para a obtenção do grau 

de doutor são estabelecidas no artigo 31.° 
do .decreto com fôrça de lei de 12 de Maio 
de 1911; mas o Conselho da Faculdade 
nomeará um jú ri de três membros para 
apreciar se a tese apresentada pelo can
didato está, ou não, em condições de ser 
admitida, e, no caso afirmativo, será a mes
ma tese discutida perante o Conselho da 
Faculdade. A aprovação nesta prova im
plicará a concessão do grau de doutor na 
secção respectiva.

10.a
Alêm das estações de Zoologia marítima 

das Universidades de Coimbra e Pôrto, 
será criada uma outra, entre a foz do Tejo 
e a foz do Sado, dependente do Museu 
Bocage da Faculdade de Sciências de Lis
boa.

8 *á
Depois de publicados os Regulamentos 

privativos das três Faculdades de Sciên
cias, estas acordarão entre si as condições 
em que serão permitidas as transferên
cias dos seus alunos, e bem assim aquelas 
em que serão concedidos os graus univer
sitários aos que tiverem freqtentado mais 
do que uma Faculdade.

12.a
(Transitória)

Serão garantidos os direitos adquiridos 
dos actuais segundos assistentes que tive
rem sido nomeados por concurso de provas 
públicas nos termos da legislação ante
rior.

Quando em qualquer grupo houver pri
meiros assistentes sem direito a promoção, 
serão admitidos ao concurso para profes
sores extraordinários os segundos assis
tentes reconduzidos, que tiverem sido no
meados por concurso de provas públicas 
nos termos da legislação anterior, e hou
verem prestádo pelo menos cinco- anos de 
serviço como segundos assistentes em qual
quer das três Faculdades de Sciências; e 
bem assim os segundos assistentes recon
duzidos, que tiverem sido nomeados nos 
termos desta lei, e obtiverem prévia apro- 
Yação num exame de provas equivalentes 
às dos concorrentes para primeiros assis
tentes.

11.*

Sala das Sessões da Gâmara dos Senhores Deputados, 27 de Fevereiro de 1917.

O Ministro de Instrução Pública, Joaquim Pedro Martins.
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